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DECRETO Nº.  16/2025/GP, DE 29 DE MAIO DE 2025. 

 

BREGULAMENTA A LEI Nº 165, DE 22 DE ABRIL DE 
2013 QUE CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL – COMDEC DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
pertinentes; 

 

 DECRETA 
 

Art. 1º.  A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC é o órgão da 
administração pública municipal subordinado ao Gabinete do Prefeito, responsável pela 
coordenação de todas das ações de proteção e defesa civil, no município nos períodos de 
normalidade e anormalidade. 

Art. 2º. São atividades da COMDEC: 

I. articular, coordenar e gerenciar ações de proteção e defesa civil em nível 
municipal; 

II. promover a ampla participação da comunidade nas ações de proteção e  
defesa civil, especialmente nas atividades de planejamento e ações de respostas a 
desastres e reconstrução; 

III. elaborar e implementar planos diretores, planos de contingências e planos 
de operações de proteção e defesa civil, bem como projetos relacionados com o assunto; 

IV. elaborar o plano de ação anual, objetivando o atendimento de ações em 
tempo de normalidade, bem como em situações anormalidades; 

V. capacitar recursos humanos para as ações de proteção e defesa civil e 
promover o desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao 
máximo, a atuação conjunta com as comunidades apoiadas; 

VI. promover a inclusão dos princípios de proteção e defesa civil, nos 
currículos escolares da rede municipal de ensino médio e fundamental, proporcionando 
todo apoio à comunidade docente no desenvolvimento de material pedagógico-didático 
para esse fim; 

VII. promover campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento 
da população, motivando ações relacionadas com a proteção e defesa civil, através da 
mídia local; 

VIII. vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a intervenção 
preventiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas de risco e das edificações 
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vulneráveis; 

IX. implantar bancos de dados e elaborar mapas temáticos sobre ameaças 
múltiplas, vulnerabilidades e mapeamento do território, nível de riscos e sobre recursos 
relacionados com o equipamento do território e disponíveis para o apoio às operações; 

X. analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos no plano diretor 
estabelecido pelo § 1º do art. 182 da Constituição Federal;   

XI. manter o órgão estadual de proteção e defesa civil e a Secretaria Nacional 
de Defesa Civil informados sobre a ocorrência de desastres e sobre atividades de proteção 
e defesa civil; 

XII. realizar exercícios simulados, com a participação da população, para 
treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; 

XIII. estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e 
acompanhamento para executar planos operacionais em tempo oportuno; 

XIV. comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o manuseio ou o 
transporte de produtos perigosos puserem em perigo a população; 

XV. implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, materiais 
e equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de anormalidades; 

XVI. implementar os comandos operacionais a serem utilizados como 
ferramenta gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações emergenciais em 
circunstâncias de desastres;  

XVII. planejar a organização e a administração de abrigos provisórios para 
assistência à população em situação de desastres; 

XVIII. proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por 
desastres, e ao preenchimento do Formulário de Informações do Desastre – FIDE; 

XIX. propor ao chefe do poder executivo municipal a decretação de situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; 

XX. vistoriar, periodicamente, locais e instalações adequadas a abrigos 
temporários, disponibilizando as informações relevantes à população; 

XXI. executar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações 
de desastres; 

XXII. promover a criação e a interligação de centros de operações e incrementar 
as atividades de monitorização, alerta e alarme, com o objetivo de otimizar a previsão de 
desastres; 

XXIII. promover a mobilização comunitária e a implantação de Núcleos 
Comunitários de Proteção e Defesa Civil - NUPDEC, ou entidades correspondentes, 
especialmente nas escolas de nível fundamental e médio e em áreas de riscos 
intensificados e, ainda, implantar programas de treinamento de voluntários; 

XXIV. articular-se com a Secretária Estadual de Defesa Civil SEDEC, ou órgãos 
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correspondentes, e participar ativamente dos Planos e programs, de acordo com o 
princípio de auxílio mútuo entre os Municípios; 

XXV. Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas à COMDEC. 

XXVI. resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários ao regular 
funcionamento da COMDEC. 

Art. 3º.  A COMDEC tem a seguinte estrutura: 

I.  Coordenador; 

II. Conselho Municipal 

III. Secretaria; 

IV. Setor Técnico; 

V. Setor Operativo. 

 

 Parágrafo Único – O Coordenador e os demais dirigentes da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil serão designados pelo Prefeito Municipal mediante Portaria, 
observado o disposto na Lei nº 366/2025, de 15 de Abril de 2025, conforme estrutura 
mínima necessária para funcionamento da COMDEC. 

 

 Art. 4º. Compete ao Coordenador da COMDEC: 

I. articular, coordenar e gerenciar ações de proteção e defesa civil em nível 
municipal; 

II. dirigir a entidade representando-a perante os órgãos governamentais e 
não-governamentais; 

III. propor ao Conselho Municipal o plano de trabalho da COMDEC;  

IV. implementar planos diretores, planos de contingências e planos de 
operações de proteção e defesa civil, bem como projetos relacionados com o assunto; 

V. prover recursos orçamentários próprios necessários às ações relacionadas 
com a minimização de desastres e com o restabelecimento da situação de normalidade, 
para serem usados como contrapartida da transferência de recursos da União e dos 
Estados, de acordo com a legislação vigente; 

VI. recomendar a inclusão de áreas de riscos no plano diretor estabelecido 
pelo § 1º do art. 182 da Constituição Federal;  

VII. propor ao chefe do poder executivo municipal a decretação de situação de 
emergência ou de estado de calamidade pública, de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC;  

VIII. manter o órgão estadual de proteção e defesa civil e a Secretaria Nacional 
de Proteção Defesa Civil informados sobre a ocorrência de desastres e sobre atividades de 
proteção e defesa civil; 
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IX. comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o manuseio ou o 
transporte de produtos perigosos puserem em perigo a população; 

X. promover a criação e a interligação de centros de operações e incrementar 
as atividades de monitorização, alerta e alarme, com o objetivo de otimizar a previsão de 
desastres; 

XI. promover a mobilização comunitária e a implantação de Núcleos 
Comunitários de Proteção e Defesa Civil - NUDEC, ou entidades equivalentes, 
especialmente nas escolas de nível fundamental e médio e em áreas de riscos 
intensificados e, ainda, implantar programas de treinamento de voluntários; 

XII. convocar as reuniões da COMDEC; 

XIII. propor e implementar o plano de trabalho da COMDEC; 

XIV. participar das votações e declarar aprovadas as resoluções; 

XV. propor aos demais membros, em reunião previamente marcada, os planos 
orçamentários, obras e serviços, bem como outras despesas, dentro da finalidade a que se 
propõe a COMDEC; 

XVI. resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários para 
regular funcionamento da COMDEC. 

 Parágrafo Único - O coordenador da COMDEC poderá delegar atribuições aos 
membros da Coordenadoria, sempre que achar necessário ao bom cumprimento das 
finalidades da entidade, observados os termos legais. 

Art. 5º. O Conselho Municipal de Defesa Civil atuará como órgão consultivo e 
deliberativo, sendo constituído por representantes dos seguintes seguimentos que apoiem 
as atividades de proteção e defesa civil em caráter voluntário: 

I. Gabinete do Prefeito; 

II. Secretaria Municipal de Educação; 

III. Secretaria Municipal de Saúde;  

IV. Poder Legislativo; 

V. Sindicato do Trabalhadores Rurais  

VI. Associação de Moradores; 

VII. Associação de Pequenos produtores rurais, e  

VIII. Entidade religiosa  

Parágrafo Único – O mandato dos membros do Conselho Municipal de Defesa Civil será de 
02 (dois) anos, permitida uma única recondução para o mesmo cargo. 

 Art. 6º. O Coordenador é o Presidente do Conselho Municipal de Defesa Civil e 
poderá delegar atribuições aos membros do Conselho, sempre que achar necessário ao 
bom cumprimento das finalidades da entidade, observado os termos legais.  

 Art. 7º. Os integrantes do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil não 
receberão remuneração, salvo em viagem a serviço fora da Sede do Munícipio, restringindo-
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se às despesas de hospedagem, alimentação e transporte devidamente comprovadas. 

 Art. 8º. À Secretaria compete: 

I. manter disponível o cadastro de recursos humanos, materiais e equipamentos a serem 
convocados e utilizados em situações de anormalidades; 

II. assistir ao Coordenador na Administração da COMPDEC; 

III. elaborar e controlar a entrada e saída de documentos internos e externos; 

IV. confeccionar relatórios mensais, anuais e extraordinários; 

V. controlar o arquivo de documentos diversos; 

VI. elaborar plano de férias, licenças e controlar outras dispensas; 

VII. confeccionar escalas e ordens de serviço; 

VIII. controlar o material carga. 

 

 Art. 9º. Ao Setor Técnico compete: 

I. promover a ampla participação da comunidade nas ações de proteção e defesa civil, 
especialmente nas atividades de planejamento e ações de respostas a desastres e reconstrução; 

II. elaborar  planos diretores, planos de contingências e planos de operações de proteção 
e defesa civil, bem como projetos relacionados com o assunto; 

III. elaborar o plano de ação anual, objetivando o atendimento de ações em tempo de 
normalidade, bem como em situações de anormalidades; 

IV. capacitar recursos humanos para as ações de proteção e defesa civil e promover o 
desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular, ao máximo, a atuação 
conjunta com as comunidades apoiadas; 

V. promover a inclusão dos princípios de proteção e defesa civil, nos currículos escolares 
da rede municipal de ensino médio e fundamental, proporcionando todo apoio à 
comunidade docente no desenvolvimento de material pedagógico-didático para esse fim; 

VI. elaborar e promover campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento 
da população, motivando ações relacionadas com a proteção e defesa civil, através da 
mídia local; 

VII. implantar bancos de dados e elaborar mapas temáticos sobre ameaças múltiplas, 
vulnerabilidades e mapeamento do território, nível de riscos e sobre recursos relacionados 
com o equipamento do território e disponíveis para o apoio às operações; 

VIII. elaborar  exercícios simulados, com a participação da população, para treinamento 
das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; 

IX. planejar a organização e a administração de abrigos provisórios para assistência à 
população em situação de desastres; 

X. estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e acompanhamento para 
executar planos operacionais em tempo oportuno; 
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XI. implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, materiais e 
equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de anormalidades; 

XII. preparar planos de ação para cobertura de áreas de risco; 

XIII. promover a criação e a interligação de centros de operações e incrementar as 
atividades de monitorização, alerta e alarme, com o objetivo de otimizar a previsão de 
desastres; 

XIV. implantar programas de treinamento para voluntariado; 

XV. colher e analisar informações sobre desastres e estudos epidemiológicos; 

XVI. manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas à COMDEC. 

 

 Art. 10. Ao Setor Operacional/Operativo compete: 

I. executar campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento da população, 
motivando ações relacionadas de proteção e defesa civil, através da mídia local; 

II. vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a intervenção preventiva, o 
isolamento e a evacuação da população de áreas de risco intensificado e das edificações 
vulneráveis; 

III. realizar exercícios simulados, com a participação da população, para treinamento das 
equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; 

IV. executar os comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta gerencial para 
comandar, controlar e coordenar as ações emergenciais em circunstâncias de desastres;  

V. implementar e  administrar abrigos provisórios para assistência à população em situação 
de desastres; 

VI. estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e acompanhamento para 
executar planos operacionais em tempo oportuno; 

VII. comunicar ao Coordenador Municipal quando a produção, o manuseio ou o transporte 
de produtos perigosos puserem em perigo a população; 

VIII. proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres, e ao 
preenchimento do Formulário de Informações do Desastre – FIDE; 

IX. vistoriar, periodicamente, locais e instalações adequadas a abrigos temporários, 
disponibilizando  as informações relevantes à população; 

X. executar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 
desastres; 

XI. participar de  programas de treinamento de voluntários; 

XII. socorrer e  assistir às populações ameaçadas; 

XIII. reabilitar os cenários dos desastres; 

XV. elaborar o planejamento operacional; 

XVII. efetuar vistorias, relatórios e laudos técnicos; 
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XVIII. manter equipes operacionais de plantão; 
XIX. restabelecer ou solicitar o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, bem 
estar e a moral da população de áreas atingidas por desastres; 
XX. planejar e promover o apoio logístico nas ocorrências de desastres. 

 Art. 11. Poderá a COMDEC, no exercício de suas atividades, solicitar das 
pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir e minimizar os danos e 
prejuízos a que estão sujeitas a população, em circunstâncias de desastres. 

 Art. 12.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de maio de 2025. 

 

 

 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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D ECRETO N º . 1 5 / 2 0 25/GP, D E 2 9 D E MAIO D E 2 0 25. 

PRORROG A PRAZO DE VALI DADE DO PROCESSO 
S ELETIVO S IMPLIFICADO PARA A COMPOSIÇ Ã O 
DO BANC O DE GEST O RES ESC OLARE S DA R EDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O DE 
FR A N C ISCO MACi:DO/ PI P A RA O B l i= NIO 2 0 23 -
2 0 24, REG IDO P ELO EDITAL N º 003/SME/20 22. 

O PREF E ITO MUNICIPAL D E FRANC IS C O M A CEDO, E STADO DO PIAU Í , no uso 
de s u a5 atribuições legt1i5, com f ulc ro na Lei Orgânica Munici p al e dem Etis l egisl.sções 
pertinentes; 

CONS IDE RANDO a d ivulgaçHo e homotogaçHo do resultado definitivo do 
Processo Seletivo Simplificado para o composição do b anco de gestores escolares da rede 
pública municipal d e educação de Francisco M acêdo, regido pelo Ed ital N ª 003/SM E/20 22; 

C ONSIDERANDO q u e o Edital Nº. 003/SME/2022 , de 21 de novembro de 2022, 
que em seu item 10.4 previ:t .t1 prorrog~ç~o de su~ vigitnc i.t1, um~ únic~ vez , por igu~I 
período, atendendo ao interesse público da administração municipal. 

DECRETA: 

A rt . 1°. Fica prorrogado o p razo de validade do processo seletivo simplificad o 
para a composição do banco de gestores escolares da rede pública municipal d e educação 
de Fra ncisco Macedo/PI, homologado e publicado a t ravés do ato administrativo, de 13 de 
dezembro de 2022, por Igual perfodo, com vlgênclo o t é 13 de dezembro de 2026. 

A rt. 2 °. Continuam vigentes todas as regras constantes n o Edital n ° . 
003/SME/2023 d o Processo Selet ivo Simplificad o . 

A rt . 3°. Est e D ecreto entroró em vigor no doto de suo publlcoçõo e revogom-se 
as disposições em contrá rio, com seus eteitos juríd icos retroativos a 0 1 de janeiro de 2025 . 

REGISTRE-SE, PUBLIQU E-SE E CUMPRA-S E. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco M acedo. Estado do Piauí, aos 29 (vin t e e nove) 
di.es do mês de maio de 2025. 
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A OM 2025-20 28 

D EC RETO N º. 1 6/20 25/GP , DE 29 DE M AI O DE 2 0 25. 

BREGULAM ENTA A LE I N º 165, DE 22 DE ABRIL OE 
2013 QUE C RIA A COORDENADORIA MUNIC IPAL DE 
DEFESA C IVIL - COMDEC DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO M ACEDO . ESTADO DO PIAU i E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

O PREFEITO MUNICIPAL D E FRA NC ISC O MACEDO. ESTADO D O PIAU Í. no u s o 
de s u a s atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e dema is legislações 
pertinentes; 

DECRETA 

A rt. 1 ° . A Coordenadoria M u nlclpol de D etesa Civil - COMDEC é o órgão do 
ad m in istração pública municipal s u bordi n ado ao Gabi n ete d o P refeito, responsável p e la 
coordenação de todas das ações de proteç ão e defesa civil , no município nos períodos de 
nor m a lidade e anormalidad e. 

A rt. 2 ° . Sõo atividades da COMDEC: 

a rticula r, coord enor e gere nclor ações de proteçõo e defeso civi l em nível 
municipal; 

li. promove r a a mpla participação d a comunidade nas ações d e proteção e 
defes a civi l , e s pecialmente nas atividades de planejamento e ações de res postas a 
desastres e reconstrução; 

Il i. e labora r e im p le m e n ta r p lanos dire tores, planos de contingê nc ias e planos 
d e operações de protcçõo e defeso c ivil, bem como projetos rclocionodos com o ass u nto; 

IV. e labora r o pleno de ação an ual , objetivando o a t endiment o de ações em 
t empo de normolldode, bem como em situações o normalidades; 

V. capaci tar recursos humonos paro as oçõcs de proteçõo e d efeso civil e 
promover o desenvolvimento d e associações de vo lu ntários , bu scando articular ao 
máximo, a atuação con junta com as comunidades apoiadas; 

V I . promove r a inclusão dos princípios de proteção e defesa civil , nos 
c u rrícu los escol.ares da rede municipal de ensino médio e fundamental, proporcionando 
t odo apolo à comunidade docente no desenvolvimento de material p edagógico-didático 
para e sse fim; 

V II. promover campanhas públicas e educativas pa ra estimular o envolvim ento 
d .e popul.eçHo, motivando ações re lac ionadas com a proteçHo e defHsa civil , através da 
míd ia loca l ; 

V II I. v i s t oriar edificações e áreas de r isco e p rom over ou art icular e intervenção 
preventiva, o Isolamento e a evacuação da população de áreas de risco e das edificações 
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IX . implonto r bancos de dodos e eloboror mopos temótlcos sobre ameoços 
múltiplas, vulnerabilidades e mapeamento d o terri tório, nível de r iscos e sobre recursos 
rela cio nados com o equipament o do ter ri tório e disponíveis para o apoio à s operações; 

X . analisar e recomenda r a inclusão de áreas de riscos no plano di retor 
esta belecido pelo§ 1° do a rt . 182 d a Constituição Federal; 

X I. m anter o ó rgão estadual de proteção e defesa civil e a Secreta ria Nacional 
de D e fesa Civil int ormados sobre a ocorrência d e desastres e sobre atividades de proteção 
e defesa c iv il; 

X II. realizar exercícios simulad os, com a participação da população, p ara 
trei n a m ento das equipes e aperfeiçoa m ento dos p la nos de contin [!ência; 

X III. estar atenta às Informações d e alerta dos órgãos de previsão e 
acompanhamento p ara executar planos o peracionais em tempo oportuno; 

XIV. comunicar aos órgãos competen tes quando a produção, o manuseio o u o 
transporte de produtos perigosos puserem em p erigo a população; 

XV. implanta r e manter atualizedos o cadastro de recursos humanos, materiais 
e equipa m entos a serem convocados e utilizados cm situações de anormalidades; 

XVI. implamentar os comandos operacionais a sere m uti lizados com o 
ferramerna geren c ie i pera comand ar, controlar e coordenar as ações emergenciais ern 
ci rcunstân c ia s de desastres; 

XVII. planejar a o rgonizoçõo e o administroçõo de abrigos provisórios para 
assist ência à população em s ituação de desastres; 

XVIII . proceder à aval iação da dano$ e prejuízos das áreas atingidas por 
desastres, e ao preenchimento do Formulário de Info rmações do Desastre - FIDE; 

X IX. propor ao chefe do poder execut ivo municipal a decret ação de situação de 
emergência ou de estado d e calamidade pública, de acordo com os cri térios estabelecid os 
pelo Conselh o Nacional de Proteção e D efesa C ivil - CON PDEC; 

XX. vistor iar , period icamente, locais e ins talações adequadas a abrigos 
temporé rios, d isponibilizando as informações relevantes à popu lação; 

XXI. executar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações 
de desastres; 

XXII. p rom over a c riação e a in terligação de centros de o perações e incrementar 
as a t ividades d e m on ito ri zação. alerta e alarme, com o objetivo de otimiza r a previsão de 
desastres; 

XXIII. promover a mob ilização comunitária e a implantação de Núcleos 
Comunitário$ de Proteção e D e fesa Civil - NUPDEC, ou entidade$ correl:lpondentes, 
especialmente nas escolas de nível fund amental e médio e em áreas d e r iscos 
lntenslflcodos e, alndo, lmplontor programos de trelnomento de volunt ários; 

XXIV. art icu lar-se com a Secretária Estadual de Defesa Civil SEDEC, ou órgãos 
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corresponden t es, e participar ativarnente dos Planos e p rograms, de acordo corn o 
p rincípio d e auxílio mútuo entre os Municípios; 

XXV. Manter a tua l izadas e disponiveis as informações relacionadas à COMDEC. 

XXVI. resolver os casos omissos e praticar t odos os atos necessários ao regular 
tuncionamento da COMDEC. 

A rt . 3°. A COMDEC t em a seguinte estru tura: 

Coordenador; 

li. C onselho M u nicipal 

Ili. Secretaria; 

IV. Setor Técnico; 

V. Setor Opera t ivo. 

P~riigrafo Ún ico - O Coordenador e os demais dirigen tes da Coordenadoria 
Municipal d e Defesa Civil serão designados pelo Prefei t o Municipal mediante Portaria, 
observado o d isposto na Le i nº 366/2025, de 15 de Abril de 2025, conforme estrutura 
mini ma necessária para func ionamento da COMDEC. 

A rt . 4°. Compete ao Coordenador da COMDEC: 

1. articular, coordenar e gerenciar ações de proteção e defesa c ivi l em nível 
municipal; 

li. di rigir a entidad e represent a ndo-a perante os órgãos govername ntais e 
não-governamentais; 

Il i. propor ao Conselho M u nicipal o p lano de trobalho do COMDEC; 

IV. implementar planos diretores . pla nos de cont ingências e planos de 
operações de proteção e defesa civil, bem como proje tos relacionados com o assunto; 

V. prover recursos orçamentários próprios necessários às açõ es relacionadas 
com a minirnizaçHo de desastres e com o restabelecimento da aitu açHo de normalidade, 
p ara serem usados como contrapartida d o transferência de recursos da União e dos 
Estados, d e acordo com a legislação vigente; 

VI. recomend ar a inclusão de áreas de riscos no p lano d iretor es t abelecido 
pelo § 1 ° do o rt . 182 da Con st it uição Fe deral; 

Vll. propor ao chefe do poder executivo municipal a d ecretaçã o de s ituação de 
emergência ou de est ado de calamidade pública, d e acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Conselho N oclonol de Proteçõo e D efeso Civil • CON PDEC ; 

VIII. manter o ó rgão es t adu al d a proteção e defesa c iv il e a Secre taria Nacional 
de Proteçõo D e fesa Civil informados sobre a ocorrência d e desastres c sobre atividades de 
proteção e d efesa civil; 
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IX. comunicu r aos ó rgãos competentes quando a produçüo, o manuse io ou o 
tran sporte d e produtos perigosos puserem em perigo a população; 

X. promover a criação e a interlicaçâo de centros de o perações e in crement ar 
as a tiv idades de monito ri zação, a lerta e alarme . com o objetivo de otimizar a previsão d e 
desastres; 

X I. p romove r a mobilização comunitária e a implantação de N úcleos 
Comunitár ios de P ro teçtio e Deresa Civil - NUDEC, ou e ntidades equivalentes, 
espec ialmente n as escolas de nível fundamental e m édio e em áreas de r iscos 
Intensificados e , ainda, Implantar programas de treinamento de voluntários; 

X II . convocar as reuniões da COMDEC; 

X III . propor e imple mentar o plano de trabalh o da COMDEC; 

X IV. participor das votações e declarar aprovadas as reso luções; 

XV. propor aos demais membros, e m reun iijo previamente marcada, os planos 
o rçamentários, obras e serviços, b em como outras d espesas , dentro da finalidade a q u e se 
p ropõe o COMDEC; 

XVI. resolver os casos omissos e pra t icar todos os atos necessários para 
regu lar funcionamento da COMDEC. 

Parágrafo Único - O coordenador da COMOEC poderá delegar atribuições aos 
me,nbros da Coordenadoria, sempre q u e achar necessário ao bo,n cumprirnento das 
f inalidades da entidade, observados os termos legais. 

Art. 5°. O Conselho Mun icipol de Defeso Civil atuaró como órgõo con s u ltivo e 
deliberat ivo, se ndo con stituído por representantes d os seguintes segu im en tos que apoiem 
as atividades de proteção e defesa civil e m caráter vo l unt ário: 

1. Gabi n e t e do Pre f ei t o; 

li. Secreta ria Municipal de Educação; 

Ili . Secreta ria Munic ipal de Saúde; 

IV. Poder Legis lativo; 

V . Sindicato do Traba lhadores Rurais 

VI. Associação de Moradores; 

V II. Associação de Pequ enos produtores rurais, e 

V II I. Entidade religiosa 

Parágrafo Únic o - O mandato dos membras do Conselho Munieipol de Defesa Civil scrô de 
02 (d ois) anos, permitida uma única recond u ção para o mesmo ca rgo. 

Art . 6°. O Coordenador é a Presidente da Conselho M u nicipal de Defesa Civil e 
poderá d e legar a tribuições aos m embros do Conselh o, sempre que achar necessário ao 
bom cumprimento das finalidades da entidade, observado os termos legais. 

Art . 7°. Os integrantes do Conselh o Munici p a l de Proteção e Defesa C ivil não 
receberão remuneraçôo, salvo em viagem a serviço f ora d a Sede do M uníclplo, restringi ndo • 
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se às despesas de h ospedagem, alimentação e transporte devidamente comprovadas. 

Art. 8°. A Sccrcrnria compete: 

1. manter d isponive l o cada$tro d e recursos humanos, materiais e equipame ntos a serem 
convocados e u ti lizados em s ituações de anormalidades; 

li. assisti r ao Coordenador n a Ad ministração d a COMPDEC; 

Ili. elaborar e cont ro lar a entrada e salda de documentos Internos e externos; 

IV. confeccionar relatórios men sais, anu ais e extraordiná rios; 

V. controlar o arquivo de documentos diversos: 

V I. elaborar plano de férias, licenças e con trolar outras dispensas; 

V II. con fecc ionar escalas e o rdens de serviço; 

V III. controlar o m ateri a l c a rga . 

Art. 9 ° . Ao Setor Téc nico com p et e : 

promover a ampla participação da comunidade nas ações de proteção e defesa civi l . 
especialmente nas atividades de p lanejamento e ações de respostas a desastres e reconstrução: 

li. ele bonu p lanos diretores, p lenos de contingêncies A plenos de operações da proteção 
e defes o civil, bem como proje t os relacionados com o ossunto; 

Ili . elaboror o plono de oçõo anual, objctivondo o atend imento de oções cm tempo de 
normalidade, bem como em situações de a n o rma lidades; 

IV. capacitar recursos humanos para as ações de proteção e defesa civil e promove r o 
desenvolvimento de associações de voluntários. b u scando articular. oo máximo, o otu oçôo 
conjunta com as comunidades apoiadas; 

V. promover a Inclusão dos principies d e proteção e defesa civil, nos currfculos escolares 
d a rede municipal de ensino m éd io e fundamenta l , proporcionando todo apoio à 
comu nidade docente no desenvolvimento de material pedagógico-d idático para esse fim; 

V I. ela b o rar e promover campanhas públicas e educativas para estimula r o envolvi m ento 
d a populaçüo. motivando ações relacionadas com a proteçti o e defesa c iv il . através da 
mídia Local; 

V II. implantar bancos d e dados e e laborar mapas temát icos sobre ameaças múltiplas. 
vulnerabil idadas e mapeamento do território, n lva l de r iscos e sobre recursos relac ionados 
com o equ ipamento do território e d isponíveis paro o apoio t.is operações; 

V III. elaborar exercícios si mulados, com a participação da população, para treinamento 
d as equipes e aperfeiçoamento d os planos de contingência; 

IX. planejar a organização e a administração de abri(!os provisórios para assistência à 
populaçiio em situaçiio de desastres; 

X. esta r atenta às info rmações de alerta dos ó rgãos de previsão e acompanhamento para 
executar p la nos operacionais em tempo oportuno: 
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XI. implantar e mante r atualizados o cadast ro de recu rsos huma n os. m ateria is e 
equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de a normalidades; 

X II . prepa rar planos de ação para cobertu ra de áreas d e risco ; 

X III. promover a c riação e a interligação de ce ntros d e operações e inc rementar as 
atividad es de mon itori zaçi:io, alerta e alarme, com o objetivo de o timizar a previsão d e 
d esastres; 

XIV. implantar proc:rama s de t reinamento para voluntariado; 

XV. co lher e analisa r informações sobre desastres e estudos e pidemiológicos; 

XVI. manter atualizadas e disponíveis as informações re lacionadas à COMDEC. 

Art . 10. Ao Seto r Operacional/Operativo compete: 

1. executar campanhas públicas e educat ivas para estimular o envolviment o da popu lação, 
motivando ações re lacionadas de proteção e defesa civi l , através da mídia local ; 

li. vistoriar edi f icações e á reas de ri sco e p romover ou articular a Intervenção preventiva, o 
Isola m ento e a evacuação da população de áreas d e ri sco Intensificado e d as edi ficações 
vulneráveis; 

Ili. realizar exercicios s imulados, com a participação da popu lação, pera treinamento das 
eq uipes e aperfeiçoamento dos planos de contingéncia; 

IV. e xecuta r os comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta gerencia l para 
comandar, contro la r e coordenar as ações emergencia is e m circunst ancias d e desastres; 

V . implementar e administrar abrigos p rovisórios para assistência à população em situação 
d e desastres; 

V I. estar atent a às informações de a le rta d os órgãos de previsão e acompanhamento para 
execut ar p l a nos operac ionais em tempo oportuno; 

V JI. comunicar ao Coordenador Municipal q u ando a produção, o manuseio ou o transporte 
de produtos perigosos puserem em perigo a população: 

V II I. proced e r à avaliação de danos e preju ízos das áreas a ting idas por desastres, e ao 
preenchime nto do Formulário de Informações do D esastre- FIDE; 

IX. vistoriar, periodicamente, locais e instalações a d equ adas a abr igos temporários, 
d isponibili zando as informações relevt1ntes à população; 

X. execut ar o co leta, o distribuição e o controle d e suprimentos em situações d e 
desastres; 

XI. part icipar d e programas de treinarnento de voluntários; 

XII. soco rrer e assist ir às populações ameaçadas; 

XIII. reabi lita r os cenários dos desastres; 

XV. elaborar o planejamento operacional; 

XVII. efetuar vistorias, re latórios e l audos técnicos; 
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XVIII. manter equipes operacionais de plantão; 

XIX. restabelecer ou solicitar o restabelecimento dos serviços públicos essenciais, bem 
estar e a moral da população de áreas atingidas por desastres; 

XX. planejar e promover o apoio logístico nas ocorrências de desastres. 

Art. 11. Poderá a COMDEC, no exercício de suas atividades, solicitar das 
pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir e minimizar os danos e 
prejuízos a que estão sujeitas a popu lação, em circunstâncias de desastres. 

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de maio de 2025. 

ADEILSON ANTAO DE 
CARVALHO:03240068370 

Assinado de forma digital por AOEILSON 
ANTAO OE CARVALH0:03240068370 
Dado~: 2025.05.29 13:44:11 -03'00' 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Site: www.franciscomacedo.pi.gov.br 
E-mail: prefeirura@franci scomacedo.pi.gov.br 


		2025-05-29T13:44:11-0300
	ADEILSON ANTAO DE CARVALHO:03240068370




